
0l ~~ (ÔO/01- ()~-OS. Oi - "j)*}.f)/ ~ú.<:o~) ~f) I R...9~)Uj.5-} I

. ~ ~ r{\~ co..:n ~ ..I:~.~~ .
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuquerque, 1488 -Telefax (44) 523-2330 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

.
l 't. .. ,'\

--

Com fulcro no artigo 137, inciso IV, no Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, à ACICAM, aos

LlONS, ROTARIES, lOJAS MAÇONICAS e IGREJAS.solicitando informações quanto

à possibilidade de ser realizada uma campanha em nosso Município para evitar o

trabalho infantil. Em caso negativo, quais motivos? Em caso positivo, quando poderia

começar a ser feita tal campanha?

JUSTIFICATIVA:

75/07 UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR 2(
REJEITADO

RETIRADO
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o trabalho infantil nas zonas urbanas pode causar mais impactos à saúde

do que o trabalho infantil rural. A constatação é do pesquisador da Escola Superior de

Agricultura Luiz de Queirós (Esalq-USP), Alexandre Nicolella, que analisou os dados da

Pesquisa Nacional por Amostra Domiciliar (PNAD), de 1998 e 2003, do IBGE. Fraturas,

problemas respiratórios, queimaduras, cortes e dores musculares são algumas das

conseqüências relatadas.

O pesquisador analisou os dados de 144 mil pessoas de 5 a 20 anos, e a

evolução delas em cinco anos (período que separa os dois levantamentos do IBGE),

para concluir que o trabalho realizado na zona urbana oferece maiores riscos à saúde

das crianças. _
O setor de comércio e serviços é o maior empregador de menores nas

cidades. Eles aparecem como vendedores ambulantes e também como empregados
.~

domésticos. De acordo com a PNAD de 2004, o Brasil tem 1.113.756 meninas entre 5

e 17 anos trabalhando como empregadas domésticas. Muitas sem salário, longe da
família e da escola.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 27 de abril de 2007.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONfVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE:~

( X ) não há qualquer óbice. -
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (.)

( )
( )

.
Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legistativa (167,1, b)
Já transformado em dipl~ma legal (167,I,C),

( ) a proposição(artigo167,inciso11)é idênticaa outra considerada inconstitucionalpela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI)conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 20, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alinea "d",do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 'Z', inciso li, alinea "e", do RI.

( ) a proposição 'refere-se a objetivo/meta não incluido no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 'Z', do RI.

Campo Mourão, () ~ de Maio de 2007. L . .~

ummum~~~uuumm..
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
(X) Requerimento
( ) Outros

-mti
12007
12007
12007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

12007
j2007
12007
12007

AUTOR (ES): ..............................................................................................................................

OCORRÊNCIAS:

~preenchidos os requisitosde constitucionalidadee legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competênciada matéria. Competênciado (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competênciaprivativa do .(a).....................................................................................

( ) Inconstitucionalpor ferir:.. .......

( ) Inorgânicopor ferir: ......................................................
( ) Ilegal por ferir: .; .....................- .'.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de eméndas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

,t'..............................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligênciasnecessáriasou sugeridas: .........................

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frenteao dispostono art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 1f8' § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~ 1j 12007.

Vrfavorável à tràmitação.
( ) favorável à tramitaçãocom emendas.
( ) Pela apresentaçãode substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) DiligêDCias.


